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CADASTRO DE CRIADORDE ABELHA SEM FERRÀO N'OO4/23

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAI, DO AMAZONAS - IPAAM, NO

uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alterução dada pela
Lei N' 4438 de 16 de janeiro de 2017 expede o presente Cadastro que autoriza a:

INTEREssADo: Neila Correa Mendes

ENDEREÇo eARA coRRrspoxnÊxcrl: lgarapé do Aninga. Propriedade Encanto da Coruja.
Boa Vista do Ramos- AM. CEP: 69.1 95-000.

CNPJ/CPF: 593.995. í 1 2-00 INSCRTÇÃo ESTADUAL: ------------

Foxr: (92) 99196-2247 FAx: ----------------------

REGrsrRo No IPAAM: 1004.3709 PRocEsso Nq: 0í.803312022-87

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: lgarape do Aninga. Propriedade Encanto da Coruja. Boa

Vista do Ramos- AM. CEP: 69.195-000.

ATTvIDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fÍns de comercialização
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cArEGoRrA: Comercial, Científico e Lazer

FTNALTDADE: Produção de Mel, Produção de pólen, Extração de própolis, Multiplicação
de Colônias, Educação Ambiental e Uso Científico.

Ponre : Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrrs: Melipona intemtpta (18), Melipona seminigra (17)

PRÁzo DE vAt-rD,loe: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.

Atençào:
. Este cadastro é composto de 08 restrlções e/ou condições constant€s no v€rso, cujo não

cumprimento/at€ndimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Este Câdâstro náo comprovâ nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Este Câdâstro deye permanecer na localização da atiyidad€ e €xposla de forma visível (freBte e verso),

Manaus-AlVl, 19 de jan de 2023.
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REsrRrÇoEs E/ou coNDrÇóos nB vALIDADE DEsrE cADASTRo - N' 004/23

1. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n'. 018033/2022-87.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma. devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei n" 5.197 167 .

5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie, e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.


